
LEI NQ 2 .880 DE 22 DI: DUDIBRO DE 1.997.

Prefeitura Hanicipal de ACUdos, 22 de dez mbr o de 1997.
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ARTIGO 50. Esta lei entrará em vigor na data de sua public ão, revogadas

8 8 diapo. l ç õc a ea contrário.

§ 2Q. Poderà a Prefeitura Manicipal, no CBSO de nova desobediência, a

pÓS a i.posição da multa por reincidência, cassar a licença para

funciona.eoto, procedendo_se o fechamento da empresa ioCratora.

§ 30. A empresa cuja licença Cor cassada nos ten.os do par ágr af o ~~te-- -~rior, so.onte recebera o nova licença depois de sanadoa oa incon-

venientes que houverem dado cauaa à cassaçÃo, a juizo do órgão I

aunicipal competente, ressarcida a aunicipalidade das despesas '

ocaaionadas pelo processo de tnrração e seus inCidentes.

§ l0. A multa será em dobro na reincidência.

QUE PROIRE A VENDA DE TINTA SPRAY

AOS MENORES DK IDADK NO MUNICfPIO

DE AGUDOS.

ARTIGO 2Q. Fica_ abraD&idoB por esta lei todos os produtos qulaicos tóxicos

inlla.áyeis acondicionados e. e.balagens tipo spray.

ARTIGO 4Q. !ata l ei será regula.eotada pelo Poder

ARTIGO 3Q. Os co.erciant cs que descu.prlro. esta lei aujeitar-se-ão a .ulta

equivalente a 30 (trinta) UFIR's.

ARTIGO }Q. Fica proibida, no Munie{pio de Agudos, 3 Tenda de tinta ea .pra7

para .coores de 18 (dezoito) anos de idade.

Jost AFONSO BARBOSA CONDI. Prefeito Municipal de ~CUdo., Estado de são Faa
lo, no uso de suas atribuições l etais, faz saber que a câmara Municipal a_
proyOU e ele sanciona e pro.ulga a seguinte lei:
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